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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1.1.O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

FUTURA AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL, ÓLEOS LUBRIFICANTES E DERIVADOS, 

GÁS,GLP E ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, 

SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CHAVES-PA, de acordo 

com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

 

 
COMBUSTIVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 GASOLINA COMUM LITROS 620.000 

2 GASOLINA ADITIVADA LITROS 120.000 

 
3 

OLEO DIESEL MARITIMO  
LITROS 

 
400.000 

4 OLEO DIESEL S10 ADITIVADO LITROS 400.000 

PROCESSO DE COTAÇÃO/ ÓLEO LUBRIFICANTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

1 ÓLEO ATF OH-50-TA LT LITRO 100 

2 ÓLEO ATF TA 500 ML LITRO 80 

 
3 

ÓLEO GL 5 SAE 90 - BALDE 
DE 20L 

 
BALDE 

 
40 

4 ÓLEO 2T 200ML LITRO 2.240 

5 ÓLEO 2T 500ML LITRO 1940 

6 ÓLEO 4T 20W-50 LT LITRO 1620 

 
7 

ÓLEO ALTA RODAGEM - 
20W-50 1L 

 
LITRO 

 
40 

8 ÓLEO SF SAE 40 - 3LTS LITRO 60 

9 ÓLEO SF SAE 40 L BALDE 20 

10 ÓLEO SF-40 500ML LITRO 20 

11 FLUIDO P/ FREIOS 200 ML LITRO 100 

 
12 

FLUIDO PARA FREIOS 500 
ML 

 
LITRO 

 
40 

13 GRAXA AUTOLITH 2 1/2 KG UNIDADE 40 

14 GRAXA CHASSIS 2 - BL 20 K UNIDADE 20 

15 ÓLEO HIDRAULICO 68 - 3L UNIDADE 60 

16 ÓLEO TURBO B-20L BALDE 60 

17 HIDRAULICO 68 - BL 20 LT UNIDADE 60 

 
18 

ÓLEO TRM 5 - 85W/140 - BL 
20LT 

 
BALDE 

 
30 

19 ÓLEO SM 5W-40 LT LITRO 40 

20 ÓLEO 5-140 LT LITRO 60 

21 ÓLEO 5-90 LT LITRO 60 

22 TURBO 40 - BDN 20 LTS BALDE 40 

23 TURBO 40 - LTS LITRO 60 

24 TURBO VIGOROS - BB 20L BALDE 40 

 
25 

TURBO VIGOROS – SJ 20 W- 
50 3LT 

 
LITRO 

 
80 

26 ÓLEO SM 5W-30 LT LITRO 192 
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PROCESSO DE COTAÇÃO/ GÁS GLP 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

 
 

1 

RECARGA DE GÁS DE 
COZINHA GLP 13KG 
(BUTANO) 

 
 

UND 

 
 

6.976 

PROCESSO DE COTAÇÃO/ ÁGUA MINERAL 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

 
1 

ÁGUA MINERAL, GARRAFÃO 
DE 20L (RECARGA) 

 
UND 

 
6.000 

 
2 

ÁGUA MINERAL, COM 
GARRAFÃO DE 20L 

 
UND 

 
4.000 

 

2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Prover os abastecimentos dos veículos automotivos e embarcações aquaviária, para 

atender as atividades da Prefeitura, Secretarias e fundos do município de Chaves-PA. 

de serviços essenciais à população, entre outros. 

2.2. A contratação, objeto aquisição de combustíveis e suprimentos derivados do Petróleo, 

tais como: gás e recarga com fornecimento continuo e fracionado, conforme demanda, 

para atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e fundos do município de Chaves- 

PA, tem amparo legal, integralmente, na Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 

123/2006, Decreto Federal nº 7.892/2013 (suprir ausência de regulamentação no âmbito 

municipal) e demais legislações aplicáveis a este evento e nas condições e exigências e 

nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto. 

 
3– O MODO DE FORNECIMENTO E ABASTECIMENTO 

3.1. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado parceladamente, de acordo com a 

necessidade e solicitação da Prefeitura, Secretarias e fundos do município de Chaves-PA, 

nas quantidades ora estipuladas, mediante requisição emitida pelo funcionário municipal 

responsável, devidamente autorizado por autoridade superior, devendo os veículos serem 

abastecidos em bombas e equipamentos fornecidos pela empresa vencedora, na qual 

deverá disponibilizar de uma BOMBA FLUTUANTE para abastecimento de combustível 

nos transportes marítimo/fluvial que a Prefeitura e suas secretárias dispõem, devidamente 

autorizado e registrado na ANP – Agencia Nacional do Petróleo. 

3.2. O fornecimento do combustível ocorrerá em horário comercial, de segunda a sexta- 

feira e, excepcionalmente, aos sábados e domingos e feriados, a critério da administração, 

em virtude da necessidade do serviço, devendo ser realizada tanto em posto em terra 

como em posto flutuante. 

3.3. O abastecimento de combustíveis deverá ser autorizado expressamente pela 

respectiva Prefeitura, Secretarias e fundos do município de Chaves-PA através de 

requisição própria impressa em 02 (duas) vias que comprovem a realização do 

abastecimento; 

3.4. O controle de abastecimento será efetuado com base nas requisições citadas no 

subitem 4.3 acima, devendo conter os seguintes requisitos: a data e a hora do 
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abastecimento, identificação do posto, o tipo de combustível, a litragem abastecida, preço 

total em reais, à identificação e assinatura do condutor e autorização do setor competente, 

sendo que uma via ficará em poder da empresa e a outra via deverá ser entregue à 

Administração. Em caso de abastecimento em vasilhame, deverá constar obrigatoriamente 

na requisição campo onde será discriminado a finalidade do combustível. 

3.5. A empresa deverá oferecer e utilizar os recursos e meios necessários e suficientes 

para a supervisão e fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos e 

fornecimento de produto. 

3.6. Os combustíveis deverão obedecer às exigências legais, normas do fabricante, 

padrões de qualidade e especificações técnicas exigidas pela Agência Nacional de 

Petróleo-ANP e demais legislações correlatas. 

3.7. A qualidade dos combustíveis fornecidos é de inteira responsabilidade dos postos 

contratados. 

3.8. A Fiscalização e aceitação do Objeto será do órgão responsável pelos atos de controle 

e administração do contrato decorrente desta licitação, através de servidores da 

Administração Pública, mediante Portaria. Os produtos serão recebidos depois de 

conferidas as especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de 

validade dos mesmos. 

4. DO PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em agência e conta corrente. 

4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores do Estado do Pará (SICAF) ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante. 
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4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

4.7. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital. 

4.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

4.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

4.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

Contratada a ampla defesa. 

4.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

4.12. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança estadual ou outro de interesse público de 

alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do 

Contratante. 

4.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

4.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
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5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

produto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e ainda: 

6.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar de uma BOMBA FLUTUANTE para 

abastecimento de combustível nos transportes marítimo/fluvial que a Prefeitura e 

suas secretárias dispõem, conforme recomendação do Ministério Público 

6.3. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Registro de 

Preços e Nota de empenho, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso 

daquele. 

6.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 

fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza. 

6.5. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo 

seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo 

apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 

pagamento e quitação. 

6.6. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 

Código de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a Contratante. 

6.7. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional 

de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

6.8. Providenciar afastamento imediato, das dependências da sede da CONTRATANTE, 

de qualquer empregado cuja permanência seja por ela considerada inconveniente. 

6.9. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato. 

6.10. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que 

a represente, integralmente, em todos os seus atos. 

6.11. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver 

fornecimento de mão de obra, a quitação para com a Seguridade Social (CND). 

Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

6.12. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE a respeito do presente contrato e dos serviços a ele inerentes; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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6.13. Realizar os serviços com pessoal, seus empregados, devidamente capacitados e 

registrados segundo as normas da Lei ou terceiros devidamente contratados e habilitados 

pela CONTRATADA; 

6.14. Manter equipe técnica para a prestação dos serviços, assistência técnica e 

manutenção, durante o prazo de execução dos serviços; 

6.15. Cumprir os serviços conforme disposições do presente contrato; 

6.16. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Câmara ou a terceiros, por ação 

ou omissão no fornecimento do presente Contrato. 

6.17. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 

6.18. Após a emissão da Ordem de Compras e/ou abastecimento, a empresa contratada 

terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para início de execução/entrega dos produtos 

solicitados. 

6.19. O descumprimento, injustificado do prazo fixado, no item anterior para execução dos 

serviços e ou entrega de mercadorias e bens acarretará em multa pecuniária diária, nos 

termos do Contrato a ser firmado, ficando o (s) Contratado (s) sujeito (s) às penalidades 

previstas na Lei 8.666/93. 

6.20. A existência de Preços Registrados, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro a Preferência 

de fornecimento em igualdade de condições, redação da pelo Art.16, do Decreto Federal 

nº 7.892/2013. 

6.21. Deverá ser apresentada a seguinte qualificação técnica:- Registro da empresa na 

ANP (Agência Nacional de Petróleo). 

 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objetolicitatório. 

 

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

7.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se 

o índice XXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.3 Nota explicativa: A Administração deverá atentar para que o índice utilizado seja o 

indicador mais próximo da efetiva variação dos preços dos bens a serem fornecidos, 

valendo-se, pois, em regra, da adoção de índices setoriais ou específicos. 

7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8. DO REAJUSTE 
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diferença correspondente assim que divulgado o índice definitivo. Fica a Contratada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.6 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

7.7 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

7.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.1 Em atendimento ao Artigo 58, inciso III, c/c artigo 67 da Lei 8.666/93, cada 

Secretaria irá indicar um fiscal de contrato para acompanhar e fiscalizar o serviço 

executado. 

8.2 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de1993. 

8.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

9.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: Inexecução total ou parcialmente qualquer das 

obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

9.1.1 Ensejar o retardamento da execução do produto; 

9.1.2 Fraudar na execução do contrato; 

9.1.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

9.1.4 Cometer fraude fiscal; 

9.1.5 Não mantiver a proposta. 

8 CONTROLE DAEXECUÇÃO 

9 DAS SANÇÕESADMINISTRATIVAS 
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9.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

9.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

9.2.2 Multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)dias; 

9.2.3 Multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

9.2.4 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

9.2.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até dois anos; 

9.2.6 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

9.2.7 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3 Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

9.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

9.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

9.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

9.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando- 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, 

de1999.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 
Chaves-PA, 07 de fevereiro de 2023. 
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